
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8501399-76.2022.8.06.0026.
Classe: Pedido de Providências.
Assunto: Suposta falsificação de documento
Interessado: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 271/2022/CGJUCGJ

Trata-se de comunicação efetuada pelo Tribunal de Justiça do Estado do

Espírito Santo, dando conhecimento a esta Casa Correcional sobre a apresentação de

possível documentação falsa identificada pelo Cartório do 3º Ofício de Notas do Juízo de

Vitória/ES, tendo sido solicitado expedição de ofício às Corregedorias Gerais de Justiça

de  todos  os  Estados  da  Federação  e  do  Distrito  Federal,  para  conhecimento  e

providências.

A Gerência de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais lavrou, à pág.

46, a informação nº 140-2022, sugerindo a expedição de Ofício-Circular às serventias

extrajudiciais  do Estado do Ceará,  a todos os Juízes Corregedores Permanentes e à

Juíza Corregedora Auxiliar, para conhecimento da suposta falsificação.

O  Juiz  Corregedor  Auxiliar  que  está  respondendo  temporariamente,  Dr.

Fernando  Teles  de  Paula  Lima,  manifestou-se  (pág.  48),  acolhendo  as  informações

prestadas pelo setor técnico e submeteu os presentes autos à análise com sugestão para

elaboração de Ofício Circular destinado a todas as serventias extrajudiciais do Estado.

Em razão das circunstâncias evidenciadas nos autos, acolho a sugestão do

Juiz  Corregedor Auxiliar  em exercício, à  pág.  48, e  determino a expedição de Ofício

Circular  a  todas  as  serventias  extrajudiciais  e  aos  Juízes  Corregedores

Permanentes do Estado do Ceará, via PEX e malote digital, comunicando acerca do

CGJ 09/04



fato narrado no expediente inicial.

Comunique-se à  Corregedoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Espírito

Santo.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida

ciência de todos os envolvidos na atividade registral.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, data da assinatura eletrônica.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ 09/04



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820223127148

Nome original: SEI_7003796_12.2022.8.08.0000.pdf

Data: 20/06/2022 14:35:39

Remetente: 

INGRID RODRIGUES LOYOLA

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Excelentíssimo Sr. Desembargador Corregedor Geral da Justiça, encaminham

os em anexo o r. DECISÃO OFÍCIO 1200929, com cópia integral do feito.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820223116403

Nome original: Oficio-12-2022-Corregedoria.pdf

Data: 10/06/2022 16:15:45

Remetente: 

MARINA MARIA FIORESE PHILIPPI

VITÓRIA - 3º OFÍCIO ( TABELIONATO)

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: COMUNICADO DE FRAUDE









Registrado em 07/06/2022 às 08:16
48007310

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESPÍRITO SANTO

BOLETIM UNIFICADO (BU)

Nº BU Data de emissão Página

07/06/2022 13:2148007310 1 / 3

DO REGISTRO
Unidade Registro Método da lavratura

REGISTRO PELA INTERNET3° DISTRITO POLICIAL

Endereço da unidade de registro

RUA CELSO CALMON, 173, PRAIA DO CANTO, VITORIA, 29055-590

Nº Ciodes

NÃO INFORMADO

Telefone(s) para contato da unidade de registro

(27) 31379123

Observação

DOS FATOS
Data/hora do fato

08/03/2022 às 13:00

Tipo de local

OUTRO LOCAL

Evento

Endereço do fato

RUA DOUTOR EURICO DE AGUIAR, 130, PRAIA DO CANTO, VITORIA, LOJA 10, CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS DO JUÍZO
DE VITÓRIA-ES

Tipo de Zona

URBANA

Versão

POLICIA CIVIL DO ES

Unidade Policial

3° DISTRITO POLICIAL

Incidente/Natureza

B06 CRIMES CONTRA PATRIMÔNIO: ESTELIONATO/FRAUDE

Histórico do fato

O TEXTO ABAIXO FOI INSERIDO, NA INTEGRA,P ELO PRÓPRIO COMUNICANTE ATRAVÉS DA INTERNET. NO DIA 08/03/2022,
APROXIMADAMENTE ÀS13:00 HORAS, COMPARECEU NESTE CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DO JUÍZO
DE VITÓRIA DA COMARCA DA CAPITAL/ES, O USUÁRIO IDENTIFICADO PELO NOME FÁBIO BRANDÃO LIMA, PORTANDO A
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 836.588-SPTC-ES CONSTANDO O CPF Nº 001.824.707-50. ESTE DOCUMENTO FOI UTILIZADO
PARA ABERTURA DO CARTÃO DE FIRMA Nº 182529 E LAVRATURA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA NO LIVRO 1061, ÀS FOLHAS
85/86 DESTE CARTÓRIO, NA QUAL FIGUROU COMO OUTORGANTE F.B. LIMA BRANLIMAR SERVIÇOS MARITIMOS EIRELI ME,
CNPJ 07.279.651/0001-01, REPRESENTADA POR FÁBIO BRANDÃO LIMA, E COMO OUTORGADA MARIA CRISTINA SENNA
CONDE, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO 1.747.414-SPTC-ES E INSCRITA NO CPF/MF SOB NO 107.833.687-39
A QUEM CONFERIU PODERES IRREVOGÁVEIS E IRRETRATÁVEIS PARA VENDER, PROMETER VENDER OU, DE QUALQUER
OUTRA FORMA ALIENAR, EM FAVOR DE QUEM ENTENDER E PELO PREÇO E DEMAIS CONDIÇÕES QUE AJUSTAR, O IMÓVEL
CONSTITUÍDO POR UM LOTE DE TERRENO SOB NO 26 DA QUADRA 23, COM ÁREA DE 450,00MS, SITO NA RUA GIRASSOL
ANTIGA RUA G, NO 135, BAIRRO SANTA PAULA I, VILA VELHA-ES, CONFRONTANDO-SE PELA FRENTE COM COM RUA
GIRASSOL ANTIGA RUA G, FUNDOS COM LOTE 25, LADO DIREITO COM O LOTE 28, LADO ESQUERDO COM O LOTE 24;
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA MATRÍCULA NO 18.426, DE ORDEM DO LIVRO NO 2-BZ, DO CARTÓRIO DO 1O OFICIO DA 1A
ZONA DO JUÍZO DE VILA VELHA DA COMARCA DA CAPITAL, TENDO APRESENTADO PARA TANTO À CERTIDÃO NEGATIVA
DE ÔNUS REAIS E DE CITAÇÕES DE AÇÕES REAIS E PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS, EXPEDIDA AOS DEZOITO DIAS DO
MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (18/02/2022); PODENDO, PARA ISSO, REQUERER E ASSINAR
TUDO QUE FOR PRECISO PERANTE REPARTIÇÕES PÚBLICAS EM GERAL, PAGAR IMPOSTOS, CONCORDANDO OU
DISCORDANDO DE AVALIAÇÕES; RECORRER DELAS, SE PRECISO; OUTORGAR E ASSINAR A RESPECTIVA ESCRITURA,
INCLUSIVE DE RE-RATIFICAÇÃO PARA ATENDER A EXIGÊNCIAS LEGAIS; OU INSTRUMENTOS PARTICULARES PERMITIDOS
POR LEI; RECEBER O PREÇO, DAR RECIBO E QUITAÇÃO; TRANSMITIR DOMÍNIO, DIREITO, AÇÃO E POSSE; RESPONDER
PELA EVICÇÃO; PRESTAR DECLARAÇÕES EXIGIDAS POR LEI, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL;
PRATICANDO, ENFIM, TODOS OS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS AO FIEL E COMPLETO DESEMPENHO DESTE MANDATO,
INCLUSIVE SUBSTABELECER ESTA, NO TODO OU EM PARTE, COM OU SEM RESERVA DOS MESMOS PODERES. NO DIA
09/03/2022, FOI LAVRADO NESTAS MESMAS NOTAS UM SUBSTABELECIMENTO DA PROCURAÇÃO SUPRACITADA, NO LIVRO
1061, ÀS FOLHAS 97/98, COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, DE TODOS OS PODERES, NA PESSOA DE CARLOS DIONIZIO
DE OLIVEIRA FILHO, PORTADOR DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO NO 2318646175/REGISTRO NO 05999036914-
DETRAN-ES, ONDE CONSTA A CARTEIRA DE IDENTIDADE NO 2191369-SPTC-ES E INSCRITO NO CPF/MF SOB O NO
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132.837.437-89. NO DIA 02/06/2022, COMPARECEU NESTE CARTÓRIO OUTRA PESSOA QUE TAMBÉM SE IDENTIFICOU COMO
SENDO FÁBIO BRANDÃO LIMA, E ME INFORMOU QUE A PROCURAÇÃO LAVRADA NO LIVRO 1061, ÀS FOLHAS 85/86 HAVIA
SIDO REALIZADA POR UM FALSÁRIO, QUE ESTARIA SE PASSANDO POR ELE. DIANTE DESSA INFORMAÇÃO, REALIZEI UMA
CONSULTA COM BASE NO CONVÊNIO QUE OS CARTÓRIOS POSSUEM COM O DETRAN/ES, NO PORTAL DETRAN/ES (SIT -
DETRAN/ES), PELO CPF CONSTANTE DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE APRESENTADO PARA A LAVRATURA DA
PROCURAÇÃO E, MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA FOTO DO DOCUMENTO APRESENTADO COM A QUE APARECEU NO
PORTAL DO DETRAN/ES, DE FÁBIO BRANDÃO LIMA, CONSTATEI QUE REALMENTE SE TRATAM DE PESSOAS DIFERENTES,
E QUE ESTE CARTÓRIO FOI INDUZIDO EM ERRO NA LAVRATURA DA PROCURAÇÃO LAVRADA NO LIVRO 1061, ÀS FOLHAS
85/86, POR TER SIDO APRESENTADO DOCUMENTO FALSO PELO OUTORGANTE. REITERAMOS TAMBÉM A INFORMAÇÃO DE
QUE ESTA PROCURAÇÃO FOI SUBSTABELECIDA NO LIVRO 1061, ÀS FOLHAS 97/98. O TELEFONE QUE A PESSOA QUE
COMPARECEU NO CARTÓRIO INFORMOU QUE UTILIZA É O (27) 99803-2450. EM ANEXO ENVIO TODOS OS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS.

DOS ENVOLVIDOS

Ordem Nome Completo

1º MARCIO RONALD MARIANI

Versão Tipo de envolvimento Data/hora inclusão

POLICIA CIVIL DO ES / 3° DISTRITO
POLICIAL

COMUNICANTE 07/06/2022 às 08:16

Dados básicos

BRASIL, DIVORCIADO, FILHO DE MIGUEL MARIANI E DE SANDRA MEDEIROS MARIANI,  RG: 1420416 ES,  CPF: 07610608718,
OUTRO DOCMENTO:  - ,  Nº:  - ,  CNPJ:  - ,  NASCIDO EM 22/08/1978, 43 ANOS,  NATURAL DE ES / VITORIA,  PROFISSÃO:  - ,
TRABALHA: SIM,  ALTURA APROX.:  -

Endereço:

RUA DOUTOR EURICO DE AGUIAR, 130, LOJA 10, PRAIA DO CANTO, VITORIA, ESPIRITO SANTO,29055280, CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO DE NOTAS DO JUÍZO DE VITÓRIA-ES E TENDO COMO TELEFONE(S) PARA CONTATO:  TEL. CELULAR: 27981318325,
TEL. RESIDENCIAL:  -  TEL. COMERCIAL: 2733451048,  EMAIL: CARTORIO@3OFICIOVITORIA.COM.BR

Dados Complementares

PROFISSÃO:  - ,  EMPRESA:  - ,  RENDA:  -  SALÁRIOS MÍNIMOS,  SEXO: MASCULINO,  ORIENTAÇÃO SEXUAL:
HETEROSSEXUAL,  CUTIS: PARDA,  ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO,  RELACIONA-SE COM:  - ,  APELIDO:  - ,
RELIGIÃO:  - ,  POSSUI LESÃO:  - ,  FOI AGREDIDO/TORTURADO:  -

Observação:

DOS ANEXOS DIGITAIS
Agencia Unidade Policial

POLICIA CIVIL DO ES 3° DISTRITO POLICIAL

Nome Documento Descrição Usuário de Inclusão Data de Inclusão

Documentos.pdf documentos comprobatórios - uso de documento
falso

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Na condição de Comunicante deste Boletim de Ocorrência assumo total responsabilidade, tanto
civil quanto criminal, pelas informações que deram origem ao presente documento.

Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa da  que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é
particular.

Art. 299, Código penal Brasileiro

DOS RECURSOS EMPENHADOS
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DOS RECURSOS EMPENHADOS

Viatura

Chegada ao Local (Data - Km) Fim da Operação (Data - Km)

Equipe

Responsável pelo Atendimento

DAS ASSINATURAS DOS ENVOLVIDOS
Nome Completo Assinatura

MARCIO RONALD MARIANI

DOS RESPONSÁVEIS

Nome completo Responsável pelo

DELTON ERLACHES CERQUEIRA Registro

Cargo/Patente Número funcional

INVESTIGADOR DE POLÍCIA 3315509

DADOS DA LAVRATURA

Unidade Inicio da Lavratura Fim da LavraturaAcionamento do CIODES

3° DISTRITO POLICIAL 07/06/2022 08:16:5507/06/2022 08:16:46

http://delegaciaonline.sesp.es.gov.br/deon/xhtml/validarboletim.jsf e insira o número deste boletim e o código validador a seguir:
14829227074606082216

Para verificar a autenticidade deste Boletim Unificado acesse o endereço:

Esta ocorrência não necessita de carimbo ou assinatura visto que sua AUTENTICIDADE pode ser verificada pela internet através do
código acima informado.

IP da estação Verificador

























Registrado em 09/06/2022 às 08:06
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESPÍRITO SANTO

BOLETIM UNIFICADO (BU)

Nº BU Data de emissão Página

10/06/2022 16:1348023818 1 / 3

DO REGISTRO
Unidade Registro Método da lavratura

REGISTRO PELA INTERNET3° DISTRITO POLICIAL

Endereço da unidade de registro

RUA CELSO CALMON, 173, PRAIA DO CANTO, VITORIA, 29055-590

Nº Ciodes

NÃO INFORMADO

Telefone(s) para contato da unidade de registro

(27) 31379123

Observação

DOS FATOS
Data/hora do fato

09/03/2022 às 13:00

Tipo de local

OUTRO LOCAL

Evento

Endereço do fato

RUA DOUTOR EURICO DE AGUIAR, 130, PRAIA DO CANTO, VITORIA, LOJA 10, CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS DO JUÍZO
DE VITÓRIA-ES

Tipo de Zona

URBANA

Versão

POLICIA CIVIL DO ES

Unidade Policial

3° DISTRITO POLICIAL

Incidente/Natureza

B06 CRIMES CONTRA PATRIMÔNIO: ESTELIONATO/FRAUDE

Histórico do fato

O TEXTO ABAIXO FOI INSERIDO, NA INTEGRA,P ELO PRÓPRIO COMUNICANTE ATRAVÉS DA INTERNET. EM COMPLEMENTO
AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE Nº 48007310, VENHO INICIALMENTE ACRESCENTAR A INFORMAÇÃO DE QUE O USUÁRIO
FALSÁRIO QUE COMPARECEU EM 08 DE MARÇO DE 2022 NESTE CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DE
VITÓRIA E SE IDENTIFICOU COMO SENDO FÁBIO BRANDÃO LIMA, ESTAVA ACOMPANHADO DE MARCELO PEREIRA
CUSTÓDIO, CORRETOR DE IMÓVEIS, QUE JÁ ESTAVA ASSESSORANDO UMA POSSÍVEL COMPRA E VENDA DO IMÓVEL
OBJETO DA PROCURAÇÃO. PASSO A SEGUIR, A RELATAR FATOS NOVOS OCORRIDOS NOS DIAS 07 E 08 DE JUNHO DE
2022. NO DIA 07 DE JUNHO DE 2022, ENVIAMOS UM OFÍCIO AO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 1ª ZONA DO JUÍZO DE VILA
VELHA DA COMARCA DA CAPITAL SOLICITANDO QUE NÃO FOSSE REGISTRADO/AVERBADO NENHUM ATO NA MATRÍCULA
18.426 DO LIVRO Nº 2-BZ, FLS. 193, QUE TENHA UTILIZADO A PROCURAÇÃO PÚBLICA LAVRADA NO LIVRO 1061, ÀS FOLHAS
85/86, E O SUBSTABELECIMENTO LAVRADO NO LIVRO 1061, ÀS FOLHAS 97/98. NA MESMA DATA, RECEBEMOS A RESPOSTA
DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 1ª ZONA DO JUÍZO DE VILA VELHA DA COMARCA DA CAPITAL INFORMANDO QUE O IMÓVEL
DA MATRÍCULA 18.426 FOI ALIENADO PELA EMPRESA F.B. LIMA BRANLIMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS EIRELI ME À SRA.
JACQUELINE DUMER, NOS TERMOS DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA, REGISTRADA EM 07/04/2022. EM
CONSULTA À MATRÍCULA 18.426 DO LIVRO Nº 2-BZ, FLS. 193, VERIFICAMOS QUE JACQUELINE DUMER ADQUIRIU O IMÓVEL
ATRAVÉS DE ESCRITURA PÚBLICA LAVRADA EM 16/03/2022, ÀS FOLHAS 53/57, DO LIVRO 614, NO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO
TABELIONATO DE NOTAS DE VILA VELHA-ES. ATRAVÉS DE CONSULTA QUE REALIZEI AO CENSEC, PUDE VERIFICAR QUE
APÓS A PROCURAÇÃO PÚBLICA LAVRADA NESTAS NOTAS, NO DIA 08/03/2022, NO LIVRO 1061, ÀS FOLHAS 85/86, NA QUAL
FIGUROU COMO OUTORGANTE F.B. LIMA BRANLIMAR SERVIÇOS MARITIMOS EIRELI ME, CNPJ 07.279.651/0001-01,
REPRESENTADA POR FÁBIO BRANDÃO LIMA, E COMO OUTORGADA MARIA CRISTINA SENNA CONDE, E
SUBSTABELECIMENTO NO DIA 09/03/2022, NO LIVRO 1061, ÀS FOLHAS 97/98, DE MARIA CRISTINA SENNA CONDE NA
PESSOA DE CARLOS DIONIZIO DE OLIVEIRA FILHO, APARENTEMENTE FOI REALIZADO, NO MESMO DIA 09/03/2022, UM
NOVO SUBSTABELECIMENTO NO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS DE VILA VELHA, NO LIVRO 443, FOLHA 61,
FIGURANDO COMO OUTORGANTE CARLOS DIONIZIO DE OLIVEIRA FILHO E COMO OUTORGADA JACQUELINE DUMER. E
ENTÃO, NO DIA 16/03/2022, PELO QUE CONSTA TANTO DO CENSEC COMO DA CONSULTA SUPRACITADA À MATRÍCULA DO
IMÓVEL, FOI REALIZADA A ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA PELA EMPRESA F.B. LIMA BRANLIMAR SERVIÇOS
MARÍTIMOS EIRELI ME, À SRA. JACQUELINE DUMER, ÀS FOLHAS 53/57, DO LIVRO 614, NO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO
TABELIONATO DE NOTAS DE VILA VELHA-ES. POR FIM, APÓS CONTATO COM O CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE ARGOLAS, OBTIVEMOS, EM 08/06/2022, ATRAVÉS DO CCN (CADASTRO ÚNICO
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DE CLIENTES DO NOTARIADO) ACESSO AO CARTÃO DE FIRMA E À CNH DO VERDADEIRO FÁBIO BRANDÃO LIMA, OS QUAIS
JUNTAMOS AO PRESENTE. OS OFÍCIOS E AS CONSULTAS CITADAS TAMBÉM SEGUEM ANEXOS A ESSE BOLETIM DE
OCORRÊNCIA.

DOS ENVOLVIDOS

Ordem Nome Completo

1º MÁRCIO RONALD MARIANI

Versão Tipo de envolvimento Data/hora inclusão

POLICIA CIVIL DO ES / 3° DISTRITO
POLICIAL

COMUNICANTE 09/06/2022 às 08:06

Dados básicos

BRASIL, DIVORCIADO, FILHO DE MIGUEL MARIANI E DE SANDRA MEDEIROS MARIANI,  RG: 1420416 ES,  CPF: 07610608718,
OUTRO DOCMENTO:  - ,  Nº:  - ,  CNPJ:  - ,  NASCIDO EM 22/08/1978, 43 ANOS,  NATURAL DE ES / VITORIA,  PROFISSÃO:  - ,
TRABALHA: SIM,  ALTURA APROX.:  -

Endereço:

RUA DOUTOR EURICO DE AGUIAR, 130, LOJA 10, PRAIA DO CANTO, VITORIA, ESPIRITO SANTO,29055280, CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO DE NOTAS DO JUÍZO DE VITÓRIA-ES E TENDO COMO TELEFONE(S) PARA CONTATO:  TEL. CELULAR: 27981318325,
TEL. RESIDENCIAL: 2733451048,  TEL. COMERCIAL: 2733451048,  EMAIL: CARTORIO@3OFICIOVITORIA.COM.BR

Dados Complementares

PROFISSÃO:  - ,  EMPRESA:  - ,  RENDA:  -  SALÁRIOS MÍNIMOS,  SEXO: MASCULINO,  ORIENTAÇÃO SEXUAL:
HETEROSSEXUAL,  CUTIS: PARDA,  ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO,  RELACIONA-SE COM:  - ,  APELIDO:  - ,
RELIGIÃO:  - ,  POSSUI LESÃO:  - ,  FOI AGREDIDO/TORTURADO:  -

Observação:

DOS ANEXOS DIGITAIS
Agencia Unidade Policial

POLICIA CIVIL DO ES 3° DISTRITO POLICIAL

Nome Documento Descrição Usuário de Inclusão Data de Inclusão

Documentos-Segundo-
Boletim.pdf

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES AO BOLETIM
48007310

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Na condição de Comunicante deste Boletim de Ocorrência assumo total responsabilidade, tanto
civil quanto criminal, pelas informações que deram origem ao presente documento.

Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa da  que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é
particular.

Art. 299, Código penal Brasileiro

DOS RECURSOS EMPENHADOS

Viatura

Chegada ao Local (Data - Km) Fim da Operação (Data - Km)

Equipe

Responsável pelo Atendimento
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DOS RECURSOS EMPENHADOS

DAS ASSINATURAS DOS ENVOLVIDOS
Nome Completo Assinatura

MÁRCIO RONALD MARIANI

DOS RESPONSÁVEIS

Nome completo Responsável pelo

DELTON ERLACHES CERQUEIRA Registro

Cargo/Patente Número funcional

INVESTIGADOR DE POLÍCIA 3315509

DADOS DA LAVRATURA

Unidade Inicio da Lavratura Fim da LavraturaAcionamento do CIODES

3° DISTRITO POLICIAL 09/06/2022 08:06:2609/06/2022 08:06:27

http://delegaciaonline.sesp.es.gov.br/deon/xhtml/validarboletim.jsf e insira o número deste boletim e o código validador a seguir:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820223107478

Nome original: 778.pdf

Data: 07/06/2022 16:21:06

Remetente: 

Renata Cristina De Oliveira Santos Aoki

VILA VELHA - 1º OFICIO ( 1ª ZONA DE VILA VELHA)

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminhamos Ofício nº: 778 2022 em resposta ao código de rastreabilidade nº: 80

820223106518.



























CENSEC
e-
notariado

CCN
Fluxo de
Assinaturas

CENAD
Busca
Testamento

  

               

  

CARTÓRIO

              

Detalhes Certi cação

  

 

 

  

  



  

  

  

 

  

  

  

  

 

  

 

  

    

  

  

   

    



 

 

     

    

 



  

 

  

  

 

   

 

   

  

 

 



 

 

    

     

    

 



 

 

    

     

    

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7003796-12.2022.8.08.0000

REQUERENTE: SUBSTITUO LEGAL DO DELEGATÁRIO DO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS DO
JUÍZO DE VITÓRIA

ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 1200929/7003796-12.2022.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pelo subs=tuto legal do delegatário =tular do Cartório do 3º O?cio
de Notas do Juízo de Vitória, Sr. Márcio Ronald Mariani, no qual no=cia a u=lização de documento de
identificação falso perante a respectiva unidade extrajudicial.

Da análise dos autos, é possível extrair indícios de prática de crime.

Assim, em que pese o caráter preven=vo do presente expediente contra atos de má-fé de terceiros,
não há providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade ao fato, uma vez
que o fato já foi comunicado à autoridade policial.

Ante o exposto, determino sejam comunicados, por malote digital, os cartórios extrajudiciais do
Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Jus=ça Estaduais para ciência e providências
que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Após, arquivem-se os autos.

Por fim, dê-se ciência ao delegatário.

Vitória/ES, 13 de junho de 2022.

Corregedor Geral da Just iça

Documento assinado eletronicamente por CARLOS SIM OES FONSECA, CORREGEDOR, em
15/06/2022, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir& id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1200929
e o código CRC 75153934.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 1200929/7003796-12.2022.8.08.0000

CGJES/CSF/7003796-12.2022.8.08.0000
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